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rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 196/2021-
GaB/corrEGEPol de 31/05/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 452/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/08/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 165/2021-aai/GaB/corrEGEPol 
de 13/05/2021, que apurou a responsabilidade pelo atraso, em tese, da 
conclusão e remessa do iPl nº 00487/2017.100043-7 (Proc. nº 0000574-
56.2019.814.0401), conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 165/2021-
GaB/corrEGEPol de 13/05/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 453/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/08/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 147/2021-aai/GaB/corrEGE-
Pol de 23/04/2021, onde apurou a conduta do servidor l.a.M.S., mat. 
n. 54188929 que cumpriu parcialmente as diligências solicitadas pelo MP 
referente ao iPl nº 00304/2017.100093-9 (Proc. nº 0010173-18.2017. 
814.0133), sem fazer qualquer justificativa sobre as não realizadas, con-
forme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada pelo 
servidor sindicado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 147/2021-
GaB/corrEGEPol de 23/04/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 454/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/08/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 149/2021-aai/GaB/corrEGEPol 
de 23/04/2021, que apurou as declarações prestadas pelo Sr. H.E.S.G., 
na dcrif, no dia 02/03/2021, na qual acusa o servidor l.r.N.S., mat. n. 
5361206 e outros policiais civis, de trem, em tese, agido de forma arbitra-
ria quando entraram em sua residência para fazer a apreensão de motoci-
cleta, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada por 
parte de servidores;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 149/2021-
GaB/corrEGEPol de 23/04/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 455/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/08/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 143/2021-aai/GaB/corrEGEPol 
de 08/04/2021, onde apurou as responsabilidades pelo atraso, em tese, da 
conclusão e remessa do iPl n. 00006/2021.100147-5 (SiMP n. 000189-
100/2021), conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a justificativa plausível do servidor e por não ter havido 
prejuízo processual;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 143/2021-
GaB/corrEGEPol de 08/04/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 456/2022-GaB/cGPc/diVersos de 18/08/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 54/2022-aai/GaB/corrEGEPol 
de 21/02/2022, onde apurou a conduta do servidor M.M.M.B., mat. nº 
5914127, o qual teria, em tese, deixado de concluir e remeter à justiça 
no prazo legal o iPl nº 209/2021.100196-0 (Proc. 0800879-31.2021.814. 
0047), conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: não haver indícios de dolo ou má fé por parte do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 54/2022-
GaB/corrEGEPol de 21/02/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 457/2022-GaB/cGPc/diVersos de 19/08/2022
coNSidEraNdo: o ofício nº S/N-dd/cGPc de 11 de agosto de 2022, de 
lavra da dPc Maria do Socorro ViEira MarQUES, na qual esta solicita 
a inclusão do nome do servidor V.f.G., mat. nº 5857449, à portaria inaugu-
ral da aai nº 404/2021-GaB/corrEGEPol de 15/10/2021, pela existência 
de indícios de transgressão disciplinar por parte do servidor;

rESolVE: determinar o adENdo à PorTaria Nº 404/2021-GaB/
corrEGEPol de 15/10/2021, incluindo o nome do servidor em epígrafe, 
como sindicado nos autos em tela.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 458/2022-GaB/cGPc/diVersos de 19/08/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 258/2021-aai/GaB/corrEGEPol 
de 01/07/2021, que apurou as circunstâncias do óbito decorrente de inter-
venção policial dos nacionais, J.a.Q., a.o.c. e K.S.P., conforme consta do 
BoP nº 00486/2021.100169-2 (iPl nº 00486/2021.100034-7); conforme 
portaria instauradora;
coNSidEraNdo: que os servidores não foram negligentes em suas fun-
ções, visto ter agido em legitima defesa;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 258/2021-
GaB/corrEGEPol de 01/07/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 459/2022-GaB/cGPc/diVersos de 19/08/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 045/2021-aai/GaB/corrEGE-
Pol de 01/02/2021, que apurou as circunstâncias do óbito decorrente 
de intervenção policial do nacional, a.S.S., conforme consta do BoP n. 
486/2020.100449-8; conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: que os servidores não foram negligentes em suas fun-
ções, visto ter agido em legitima defesa;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 045/2021-
GaB/corrEGEPol de 01/02/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 460/2022-GaB/cGPc/diVersos de 22/08/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 033/2022-aai/GaB/corrEGEPol 
de 31/01/2022, onde apurou as circunstâncias e responsabilidades na fuga 
dos presos M.G.S. e E.T.M. (autuados no aPfd 8/2019.100803-5- SU de 
icoaraci), ocorrida em 05/09/2019, de dentro da carceragem da SU icoa-
raci, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada pelos 
servidores sindicados;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 033/2022-
GaB/corrEGEPol de 31/01/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 461/2022-GaB/cGPc/diVersos de 22/08/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 282/2021-aai/GaB/corrEGE-
Pol de 12/07/2021, onde apurou a responsabilidade, face extrapolação 
de prazo legal, em tese, na conclusão e remessa dos autos de iPl n. 
00044/2021.100009-0 (Processo n. 0000131-37.2021. 814.0401), con-
forme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: não haver indícios de negligência por parte do servidor;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 282/2021-
GaB/corrEGEPol de 12/07/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 462/2022-GaB/cGPc/diVersos de 22/08/2022
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar praticada por 
parte de servidores;
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 339/2020-aai/GaB/corrEGEPol 
de 05/10/2020, onde apurou as responsabilidades sobre os objetos apreendi-
dos dentro do iPl 00002/2016.100786-1, os quais foram remetidos à justiça 
e não tiveram seu auto de entrega encaminhado para ser anexado ao Proces-
so n. 0017062-91.2016.814.0401, conforme portaria instauradora
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 339/2020-
GaB/corrEGEPol de 05/10/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 463/2022-GaB/cGPc/diVersos de 22/08/2022
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 455/2020-aai/GaB/corrE-
GEPol de 19/11/2020, onde apurou a conduta do servidor M.a.P.M. 
, mat. nº. 8001197, a qual não teria arbitrado fiança, nos do APFD n. 
00011/2020.100450-1 (Processo n. 0016075-16.2020.8.14.0401), con-
forme portaria instauradora;


